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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PGEA:

INTERESSADO:
ASSUNTO:

08191.078065/2018-18

MARCEL BERNARD! MARQUES
MIGRAÇÃO DE REGIME — BENEFÍCIO ESPECIAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL

RECONHEÇO o Beneficio Especial no valor de R$ 5.826,01 (cinco mil,

oitocentos e vinte e seis reais e um centavo), em favor de MARCEL BERNARD!

MARQUES, mat. 10063, ocupante do cargo de PROMOTOR DE JUSTIÇA, nos termos do

art. 3° da Lei n° 12.618/2012, tendo em vista a migração para o Regime Próprio de

Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de Previdência

Social - RGPS, realizada em 26 de julho de 2018.

Para cálculo do Beneficio Especial, foram considerados, além do tempo de

contribuição exercido junto a este Ministério Público, o tempo devidamente averbado de

regimes próprios decorrentes da Unido, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme

método de cálculo disciplinado pelos §§ 2° e 3° do art. 3° da Lei n° 12.618/2012 e orientações

constantes da Portaria Conjunta STF/MPU n° 3/2018.

Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior,

bem como a inclusão ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a

revisão do Beneficio Especial.

Por fim, cabe apontar que o Beneficio Especial será atualizado conforme

dispõe o § 6° do art. 3° da Lei n° 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da Unido, por

ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo

Regime Próprio de Previdência Social, de que trata o art. 40 da Constituição Federal,

enquanto perdurar o beneficio pago por esse regime.

Dê-se ciência, registre-se e publique-se.

SE A SAUERBRONN
Procurador -Geral de Justiça em exercício

X: \ 2019 \PCANDECISDES \ Reconhecimento Beneficio Especial MARCEL BERNARD! MARQUES.doc

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.554, 18 DE JULHO DE 2019.



M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f $ , D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j £ D E J U L H O D E 2019. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.074788/2019-11, 

R E S O L V E : 

Dispensar, a contar de 16/7/2019, o servidor N A R C I S O B E R T O 

B E Z E R R A J Ú N I O R , matrícula 4510-1, Técnico do MPU/Administração da carreira do 
Ministério Público da União, do encargo de substituto da função de confiança de 
Assistente Chefe I I do Cartório de Promotoria de Justiça da Coordenadoria das 
Promotorias de Justiça de Planaltina, código FC-02 (80001006). 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

W A G N E R D E C A S T R O A R A U J O 

Y:\20iy\SG\PORTARlAS\CC e FC - SG\<>X|1>1 <>747KK-2ííU>-11 (Dispensa Subsl) doe 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N U D E J U L H O D E 2019. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.074661/2019-00, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora I S A B E L L A V I E I R A D E C E R Q U E I R A 

B R A N C O , matrícula 1395-1, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério 
Público da União, para substituir, nos impedimentos legais, eventuais e temporários, o 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Avaliação e Acompanhamento do Servidor da 
Secretaria de Educação Corporativa, código CC-01 (50030048). 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Y:\2(II')\SG\P0RTAR1AS\C C e FC - SGUISW1 (174661-201 M l ( S u b sl Idoc 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N ° , D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jG D E J U L H O D E 2019. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ. de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.074588/2019-68, 

R E S O L V E : 

Nomear a servidora G A B R I E L A M O R E I R A S I L V A , matrícula 4794-
5, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para exercer o 
cargo em comissão de Assessor Chefe de Gabinete de Promotoria I da 2a Promotoria de 
Justiça Criminal da Coordenadoria das Promotorias de Justiça da Ceilândia. código CC-01 
(72001060). exonerando-a, em consequência, do cargo em comissão de Assessor Chefe de 
Gabinete de Promotoria I da 4a Promotoria de Justiça Criminal da Coordenadoria das 
Promotorias de Justiça da Ceilândia, código CC-01 (72001062). 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T:\20|y\SG\PORTARIAS'.CC e FC - SG\UÍS1V] l)745KH-2f)ty-(.S (Titular» doe 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N ° D E J U L H O D E 2019. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015. no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.074760/2019-83, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor G E S I A N O R U A S D E A R A Ú J O , matrícula 5228-
1, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, para substituir, nos 
impedimentos legais, eventuais e temporários, o cargo em comissão de Assessor Chefe de 
Gabinete de Promotoria I da 3a Promotoria de Justiça de Execuções Penais da 
Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I , código CC-01 (66001135). 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

Y \2019\SG\PORTARIAS\CC e FC - SG\U8191 07476U-2019-X3 (Subsl )doe 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O PÚBLIC O DO DISTRIT O FEDERAL E TERRITÓRIO S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7*  ^ ( D E 1 ^ D E J U L H O D E 2 0 1 9. 

O SECRETÁRIO-GERAL ADJUNT O DO MINISTÉRI O PÚBLICO DO 
DISTRIT O FEDERA L E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições previstas no artigo 
402 c/c art. 403, do RIMPDFT (Anexo da Portaria Normativa n° 519, de 22 de dezembro 
de 2017), e tendo em vista o que consta do processo n° 08191.074989/2019-18. 

CONSIDERANDO a edição da Instrução Normativa n.° 05, de 26 de maio de 
2017/MPOG que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de 
serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal 
direta, autárquica e fundacional, cuja vigência terá início de 23/09/2017; 

CONSIDERANDO que as disposições da citada norma têm como baliza os 
princípios constitucionais que regem a Administração Pública, os preceitos da Lei n.° 
8.666/93 e normas correlatas, bem como a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, 
podendo ser aplicada por este Ministério Público, no que couber; 

CONSIDERANDO a necessidade de atender inovações do mercado, definir 
instrumentos de medição de resultados e aprimorar as licitações e contratos na área de 
limpeza, vigilância, manutenção e conservação de imóveis. 

RESOLVE: 

Art. Io Instituir Comissão para proceder ao Planejamento da Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo a emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens relativas 
ao transporte aéreo de Membros, Servidores e colaboradores eventuais, no âmbito nacional 
e internacional, durante todo o exercício de 2020. que consistirá nas seguintes etapas: 

I. Estudos Preliminares; 
II . Gerenciamento de Riscos; e 
III . Elaboração do Termo de Referência. 

Art. 2o Designar os servidores JEAN PAUL DEGAUT PONTES, matrícula 
n° 3080-5, BRUNA CARVALH O LAR A DE SOUSA, matrícula n° 4301-0, e 
MARCEL O LUI Z DUTRA E SILVA , matrícula n° 3904-7, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão. 

Art . 3o O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

RENAT O LUQUEI Z SALLE S 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y/ Y , D E D E J U L H O D E 2019. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ. de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.074942/2019-54, 

R E S O L V E : 

Designar a servidora C A R L A P O L I A N A D E F R E I T A S S I L V A , 

matrícula 4648-5, Analista do MPU/Direito da carreira do Ministério Público da União, 
para substituir, no período de 29/7 a 30/8/2019, o cargo em comissão de Assessor Chefe de 
Gabinete de Promotoria I da 2a Promotoria de Justiça Especial Criminal e de Defesa da 
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar do Guará da Coordenadoria 
Regional das Promotorias de Justiça de Brasília I I , Guará e Núcleo Bandeirante, código 
CC-01 (98001022). 

Y \2ill')\SG'PORTARIAS\C C e FC - SGV08191.074942-2019-54 (subsl por  período) doe 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O PÚBL IC O DO DISTRIT O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Yf ? , D E C D E J U L H O D E 2 0 1 9. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S , no uso da competência que lhe foi conferida 
pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria n° 1.426/PGJ, de 
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.074526/2019-56, 

R E S O L V E : 

Autorizar o afastamento do servidor F L Á V I O F R A N C I S C O D E 

C A R V A L H O , ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, matrícula 4401, para 
participar do Curso de Formação para o cargo de Técnico Legislativo - Agente de Polícia 
Legislativa, da Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF, no período de 26/7/2019 a 
2/8/2019 (8 dias), com opção remuneratória pela percepção do vencimento e das vantagens de 
seu cargo efetivo neste Ministério Público, previsto no art. 14, §1°, da Lei n.° 9.624, de 
2/4/1998. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

T:\20I9\SG\PORT ARIAS\Afastamentos.curso de IbrmaçãoVFLAVI O FRANCISC O DE C A R V A L H O doe 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MIN ISTÉRI O P Ú B L I C O DO D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A G E R A L 

P O R T A R I A N °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' D E lT D E J U L H O D E 2019. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O 

D I S T R I T O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomeado pela Portaria n° 75/PGJ, de 
19/1/2015, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n° 1.426/PGJ, de 
14/12/2018, e considerando o teor do Tabularium n° 08191.075037/2019-11, 

R E S O L V E : 

Designar o servidor J U N I O K E N E D F E R R E I R A C O S T A , matrícula 

5390-2, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União, para 
substituir, no período de 29/7 a 20/9/2019, a função de confiança de Chefe do Setor de 
Registro e Controle Patrimonial da Secretaria de Administração, código FC-03 
(62040044). 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se 

T 1 2 1 I I V \ S G \ P O R T A R l A S \ C C e F C - S G V I 8 . ( 1 7 5 0 3 7 - 2 0 1 9 - 1 I (Subs l P e r j d o c 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO  

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIO S 
SECRETARIA-GERAL  

 
 
PGEA: 08191.077745/2018-14 
INTERESSADA: SUELLEN  KAPPEL  QUEIROZ  
ASSUNTO: M IGRAÇÃO DE REGIME – BENEFÍCIO ESPECIAL  
  
 

TERMO  DE RECONHECIMENTO  DE BENEFÍCIO  ESPECIAL 
 

     

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 1.075,37 (um mil e 

setenta e cinco reais e trinta e sete centavos), em favor de SUELLEN KAPPEL 

QUEIROZ , mat. 3030, ocupante do cargo de TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, nos 

termos do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a migração para o Regime Próprio de 

Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS, realizada em 27 de julho de 2018. 

Para cálculo do Benefício Especial, foram considerados, além do tempo de 

contribuição exercido junto a este Ministério Público, o tempo devidamente averbado de 

regimes próprios decorrentes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 

método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações 

constantes da Portaria Conjunta STF/MPU nº 3/2018. 

Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, 

bem como a inclusão ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a 

revisão do Benefício Especial. 

Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme 

dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por 

ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo 

regime próprio de previdência da União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 

enquanto perdurar o benefício pago por esse regime. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

 

 

WAGNER DE CASTRO ARAÚJO 
Secretário-Geral do MPDFT 
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